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SEÇÃO 1
	

DIÁRIO OFICIAL	 NP 80-A SEXTA-FEIRA, 30 ABR 1993

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e
Argentina, com base no Tratado de Montevidéu-1980, assinaram em 29
de dezembro da 1992, em Montevidéu, o Décimo Terceiro protocolo
Adicional ao Acordo de Comp/ementação Económica n . 14, entre Brasil
• Argentina,

DECRET A;

Art. 1 . O Décimo Terceiro Protocolo Adicional ao Acordo
de Comp/ementação Econômica n . 14, entre Brasil e Argentina, apenso
por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém, inclusive quanto a sua vigência.

Art. 2 .	Este Decreto entra em vigor na data . de sua
publicação.

• Brasilia, 29 de abril	 de 1993; 172 . da Independência
e 105. da República.

1TAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

ANEXO . A0 DECRETO QUE VISPOWSOBRE A EXECUÇÃO DO DECIMO

TERCEIRO PROTOCOLO ADICIONAL AO. ACORDO DE COMPLEMENTA-

, CÃO N9 14, DE 29/12/1992/MRE.

AF1111/X1 DE COMPLEMENTAM RCONOMICA FWBRCRITB
-MERA REPUBLICA ARMNTINA R A REPUBLICA
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>rime Terceiro Protocolo Adicional

De Plenipotenciários da República Argentina e da República
Federativa do Braell: ecreditedoe por ecoe reepectivoe Governos,
emundo poderes outorgados em boa e devida forma. depositado. na
Secretaria-Gera/ da Aescolageo, convém em modificar o Acordo de
Complelnentacão Econdmica no 14, celebrado entre ambos cm peie",
noe seguinte. termee:

Artien 10 - ProrrOgar Até 31 de Janeiro de 1993 a quota
acordada à República Argentina para e exportecao de veiculou de
pa ee aleiro:9 de qualquer peee e cilindrada e ,de veicules de uso
4eleto de ate 1.500 k g de carme útil (item 87.02.1.99) ônibue
(item 87.02.2.99) e caminhOes (itene 87.02.3.01 e 87.02.3.99 da
RALADI). nós termos previstos pelo artigo 3 do Quarto Protocolo
Adiciona/ e do Sexto Protocolo Adiciona/. ambos do preeente
Acordo.

Artigo 9Q.- O preeente Protocolo vigorará a partir da data
de sua aubecrinao.

•

A Secretaria-Geral de AseociacSo eerá depositária do presen-
te,PretoCcdp. do qual enviará cópia:, devidamente autenticadas aos
GOV,rnea signatárioe.

ant DO QUE, os reepectivoe Plenipotenciários subscrevem o
presente Protocolo na cidade de Montevidéu aos vinte e nove dias
do mas de dezembro de mil novecentos e noventa e dois, em um
original nos Idioma portuguac e empenhei, sendo ambos os textos
igualmente vélides.

, Pelo Governo da República Argentina:

Raú/ E, 'Carignan°

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

• Joga Beranlmo NoecardoldeABuge

DECRETA:

Art. 1 . A Ata de Retificação do Acordo de Alcance Parcial
de Renegociação das Preferências Outorgadas no. Penedo 1962/1980
(Acordo N . /O Revisado), entre Brasil e Colômbia, apensa por cópia
ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como
nela se contém, inclusive quanto à sua vigéncia.

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de "sua
publicação.

Macia e 15' da	
"r"
	

de 1993; 172 . da Indepeh

1TAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

ANEXO AO DECRETO IDE DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO DA ATA Dm

RETIFICAÇÃO DO ACORDO DE ALCANCE PARCIAL DE RENEGOCIA-

ÇÃO DAS PREFERENCIAS OUTORGADAS No PERIODO 1962/1980 

(Acordo n9 10 Revisado), ENTRE BRASIL E COLOMRIA/MRE.

ATA DE . RETTFICACR10.- Na cidade de Montevidêu, aos seis dias do
més de Julho de mil novecentos e noventa e dois, esta Secretaria-
Geral, em uso das faculdades que lhe confere a Resolução 30 do
Comitè de Representantes amuou artigo primeiro, como depositária
dos Acordos e Protocolos subscritos pelos Governos dos palses-
membros da Associação e do estabelecido em seus artigos seguQdo,
letra g), e terceiro, letra i), faz constar(

PRIMEIRO.- Que a Representação do Brasil comunicou â
Secretaria-Geral a existáncla de une erro no Acordo de Renegociação
ng /O Revisado, subscrito entre seu Governo e a República da
Colômbia, em 23 de fevereiro de 1990.

SECUNDO.- Que esse erro consta no Anexo 1 do referido Acordo
e consistiu em registrar na preferéncia outorgada pelo Brasil para
a importação do produto "tubos de borracha vulcanizada aio
endurecida- (NALADI/NCCA 40.09.0.01), A observação -exceto para a
indústria motriz" quando na realidade correspondia colocar "exceto
para a indústria automotriz..

TERCEIRO.- Que o Departamento de Negociaçães verificou que se
trata efetivamente de um erro é por Nemorandum 59, de 16 de junho
de 1992, comunicou este fato á Representação da Colômbia', fixando
um prazo de dez dias úteis para deduzir oposiçdes,

• QUARTO.- Que, transcorrido o prazo mencionado e não tendo
recebido objeção alguma, esta Secretaria-Geral riscou, no Anexo 1
do Acordo de Alcance Parcial de Renegociação co 10 Revisado, na
coluna de observaçdes correspondente ao item NALADTINCCA
40.09:0.01, a palavra "motriz - , intercalando a expressão
.automotriz" com o qual a observação correta deverá ser( "Exceto
parou indústria automotriz".

E, para que conste, esta Secretaria-Geral lavra a presente Ata
de Retificação no lugar e luta indicados, nos correspondentes
originais nos idiomas •ortuguès á espanhol, sendo ambos os textos
igualmente válides.
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Dispõe sobre a execução da Ata de Ratifi-
cação do Acordo de Alcance Parcial de
Renegociação das Preferências Outorgadas no
Período 1962/1980 (Acordo Ti' 10 Revisado),
de 6/7/92, entre Brasil e Colômbia.

O PRESID111121 DA REPOIL/011, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a
Aseociação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo
Brasil em 12 de agosto de 1980 é aprovado pelo Decreto Legislativo
;O 66, de 16 de novembro de 1981, prevê a modalidade de Acordo de
Alcance Parcial;

Considerando que a Secretaria-Geral da Associação Latino-
Americana de Integração lavrou, em 6 de julho de 1992, a pedido da
Reprementação brasileira, a Ata de Retificação do Acordo de Alcance
Parcial 4. Renegociação das Preferências Outorgadas no Ferindo
1962/1980 (Acárdo n . 10 Revisado), entre Brasil e Colômbia,
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